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INDICAÇÃO Nº 

SENHOR PRESIDENTE  

SENHORES VEREADORES  

 Piratini, 23 de setembro de 2025. 

 

Ao Senhor Prefeito Municipal 

Márcio Manetti Porto 

 

                        Assunto: Indica a colocação de letreiros de “Bem-vindo” e “Boa 
viagem” no pórtico da cidade. 

 

Senhor Prefeito, 

Nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresento a seguinte 

indicação, para que, após a devida tramitação, seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal de Piratini: 

Indico que o Poder Executivo, por meio da Secretaria competente, providencie 

a instalação de letreiros com as mensagens “Bem-vindo” e “Boa viagem” no pórtico da 

cidade. 

Justificativa:​
 O pórtico é um cartão-postal de Piratini e representa a porta de entrada do município. A 

instalação dos letreiros qualificará ainda mais este espaço, acolhendo quem chega e 

deixando uma mensagem de boa viagem a quem parte, fortalecendo a hospitalidade, a 

identidade cultural e o turismo local. 

                          Atenciosamente, 

 

 

 

Daniel Farias  

Vereador 
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Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida. 
Piratini, primeira capital farroupilha e terra natal de Barbosa Lessa.  
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